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DECRETOS
DECRETO Nº 3166 DE 25 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n° 1.854/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2026, resultante de Superávit verificado em 31/12/2025, na fonte de re-
curso conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas a seguir discriminadas:

SUPLEMENTA: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.04 12.122.0010.2.010 105 31.90.92 2.501.99 9.674,21
02.08 12.361.0015.2.015 631 33.20.39 2.541.30 77.019,14
02.08 12.361.0045.2.008 181 33.90.30 2.546.30 732.666,16
02.08 12.361.0045.1.160 627 44.90.51 2.546.30 488.444,11
02.08 12.365.0006.2.008       190 33.90.30 2.551.99 295,24
02.08 12.361.0015.2.147 176 33.90.30 2.552.99 747.194,39
02.08 12.365.0006.2.147 212 33.90.30 2.552.99 320.226,17
02.08 12.361.0015.2.087 172 33.90.30 2.553.99 32.559,23
02.08 12.365.0006.2.008 190 33.90.30 2.569.99 146,12
02.08 12.365.0006.2.008 190 33.90.30 2.569.99 661,21
02.08 12.365.0006.2.008 190 33.90.30 2.569.99 73.358,89
02.08 12.361.0015.2.008 156 33.90.39 2.569.99 943.596,80
02.08 12.361.0015.2.087 174 44.90.52 2.569.99 134,68
02.08 12.361.0045.2.008 181 33.90.30 2.569.99 126.089,21
02.08 12.365.0006.1.160 216 44.90.52 2.570.99 24.671,60
02.08 12.361.0015.2.087 174 44.90.52 2.570.99 228,53
02.08 12.365.0006.1.160 216 44.90.52 2.575.00 168.442,60
02.08 12.361.0015.2.087 174 44.90.52 2.575.00 300,45
02.04 12.122.0010.2.003 100 33.90.39 2.704.99 212.837,93
02.08 12.365.0006.1.160 215 44.90.51 2.706.00 3.032.007,87

TOTAL 6.990.554,54

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 25 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETO Nº 3167 DE 25 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe  a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando o que dispõe a  Lei Municipal nº 1.853/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial por expectativa de Ex-
cesso de Arrecadação, no Fundo Municipal de Saúde, provenientes de portarias GM/
SM, conforme discriminado abaixo:

ÓRGÃO Programa de 
Trabalho

Reduzido Elemento de 
Despesa

 Fonte Valor

02.09 10.301.0057.2.012 233 3390 3000 1.600.80 2.326.007,00

02.09 10.301.0057.2.012 233 3390 3000 1.600.81 1.300.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 235 3390 3900 1.600.80 1.000.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 235 3390 3900 1.600.81 1.000.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 249 3390 3000 1.600.80 5.679.100,00

02.09 10.302.0058.2.013 249 3390 3000 1.600.81  1.000.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 251 3390 3900 1.600.80  2.200.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 253 4490 5200 1.600.80  387.464,00

TOTAL 14.892.571,00

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 25 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

3BIO Nº 1873 - GUAPIMIRIM25 de Maio de 2026 CIDADE DE



DECRETO Nº 3168 DE 25 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectativa 
de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração abaixo demonstrada no bala-
cete mensal da realização da receita, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de 

Trabalho 
Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.361.0006.2.022 165 31.90.11 1.540.70 12.900.000,00

02.08 12.361.0006.2.022 166 31.90.13 1.540.70 1.700.000,00

02.08 12.365.0015.2.022 204 31.90.13 1.540.70 300.000,00

TOTAL 14.900.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 25 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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HOMOLOGAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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